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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

 
 
 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO PROAD/UFF  Nº 46/2022, de 13 de maio de 2022.

 

Designa os membros da Fiscalização Contrato n°
04/2022 celebrado entre a Universidade Federal
Fluminense e a empresa DECORINTER INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EIRELI

 

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas
atribuições, delegadas pelo Senhor Reitor, conforme a Portaria nº 64.569/2019, de 24/07/2019, publicada
no Bole�m de Serviço nº 140, de 25/07/2019, e tendo em vista o que consta do Processo nº
23069.168173/2021-78,

 

RESOLVE:

I - Designar a servidora para Fiscalização do Contrato n° 04/2022, celebrado com a
empresa DECORINTER INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI  , cujo objeto é a prestação de serviços de
confecção e instalação de cor�nas, visando ao atendimento das demandas da Universidade Federal
Fluminense

SERVIDOR SIAPE nº FUNÇÃO

João Paulo Marques
Moraes 1549110 Gestor do Contrato

Patrícia Gabriel da Silva 2997205 Gestora do Contrato
Subs�tuta

II - A presente designação não corresponde à função gra�ficada.

III - As atribuições e responsabilidades estão definidas na Instrução Norma�va PROAD
03/2021, publicadas no Bole�m de Serviços do dia 15/06/2021.

IV - Tornar sem efeito a DTS Proad/UFF 43/2022, publicada no Bole�m de Serviços da UFF dia
10/05/2022.

Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação.

 
 
 

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
VERA LÚCIA LAVRADO CUPELLO CAJAZEIRAS

Pró-Reitora de Administração
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Documento assinado eletronicamente por Vera Lucia Lavrado Cupello Cajazeiras, PRO-REITOR, em
15/05/2022, às 01:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.uff.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0814702 e
o código CRC C8A99850.

Referência: Processo nº 23069.168173/2021-78 SEI nº 0814702

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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